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DECRETO
DECRETO Nº 2803 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.03 28.841.0010.2.192 107 33.90.39 1.500.99 40.000,00

02.03 28.841.0010.2.192 108 46.90.71 1.500.99 260.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 884 33.90.47 1.500.99 6.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 110 33.90.14 1.500.99 30.000,00

 TOTAL 336.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.11 1.500.99 306.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 880 33.90.92 1.500.99 30.000,00

 TOTAL 336.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

PORTARIAS
PORTARIA N.º 488 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando requisição da Servidora SAMANTHA FARIAS DE SOUZA, acerca do 
pedido de Prorrogação da Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Prorrogação da Licença sem Vencimentos pelo período de 
1(um) ano, da servidora pública municipal SAMANTHA FARIAS DE SOUZA, matrí-
cula n̊  125210-11, ocupante do cargo efetivo de Supervisor Educacional, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme requerimento da Servidora constan-
te no processo 9331/2024.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.  

Guapimirim, 27 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Prorrogação de Licença sem vencimentos da 
Servidora municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 489 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 9955/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. LILIAN MATTOS AGUILERA, matrícula n̊  98051-11, ocu-
pante do cargo efetivo de Odontologo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 18 de novembro de 2024.

Guapimirim, 27 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LISTAGEM FINAL DE INSTITUIÇÕES HABILITADAS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO PARA GESTÃO DE 2024-2026

LISTAGEM FINAL - CMASB
LISTAGEM FINAL DE INSTITUIÇÕES HABILITADAS

Considerando que não houve pedido de recursos no prazo disponibilizado, a lista final de 
instituições habilitadas encontra-se no Quadro abaixo.  

NOME SEGMENTO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA 
Sociedade da Mulher Guerreira Organização Não 

Governamental 
Habilitada - 

Federação de Esportes de 
Montanha do Estado do Rio de 
Janeiro (FEEMERJ) 

Organização não 
governamental 

Habilitada - 

Associação Cultural Onda Verde Organização não 
governamental 

Habilitada - 

Associação Cultural Nascente 
Pequena 

Organização Não 
Governamental 

Habilitada - 

Associação de Produtores Rurais e 
Artesãos da Microbacia do Fojo 

Agenda 21 Local Habilitada - 

Ordem dos Advogados do Brasil – 
22ª seção – Magé e Guapimirim 

Agenda 21 Local Habilitada - 

Guapimirim Convention Visitors & 
Bureau  

Associação de comerciantes e 
industriais 

Habilitada - 

Associação de Moradores do 
Garrafão 

Associação de Moradores Habilitada - 

Associação de Moradores do Vale 
do Jequitibá 

Associação de Moradores Habilitada - 

Associação de Moradores e 
Amigos da Cotia 

Associação de Moradores Habilitada - 

COMDEGUAPI - Inabilitada Trata-se de uma 
empresa pública 
e não 
representante da 
sociedade civil  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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